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1. OBJETIVO
Esta Política estabelece os princípios e práticas de Governança Corporativa adotados pela
Fundação Itaú Unibanco de Previdência Complementar (“Fundação”) e faz referência ao
Estatuto Social da Entidade e aos Regimentos Internos dos Órgãos Estatutários, de forma a
refletir e consolidar as estruturas existentes para a proteção dos interesses dos participantes
e assistidos.

2. PÚBLICO ALVO
Esta política é destinada aos membros dos órgãos estatutários, colaboradores, demais
representantes e públicos de relacionamento com a Fundação.

3. INTRODUÇÃO

Governança Corporativa é o sistema pelo qual as empresas e demais organizações são 
dirigidas, monitoradas e incentivadas. As boas práticas de Governança Corporativa 
contribuem para a eficiência da Fundação e agregam valor à Entidade, aos seus participantes 
e demais públicos de relacionamento. 

4. MISSÃO 

Assegurar aos participantes, assistidos e patrocinadoras, a excelência na gestão dos planos 
de previdência complementar fechada, de forma transparente, alinhada com as melhores 
práticas de governança corporativa e a legislação vigente. 

5. PRINCÍPIOS

O princípio fundamental desta Política é a busca pela excelência em Governança Corporativa, 
fortalecendo e criando as melhores condições para o cumprimento de sua missão, zelando 
pela integridade de seus processos e controles internos.  

5.1 Transparência 

A transparência é realizada de forma a assegurar o acesso às informações, bem como aquelas 
requeridas pelos patrocinadoras, assistidos, participantes, e membros dos órgãos 
estatutários sobre os planos e a Fundação, observando a legislação vigente e mantendo clima 
de confiança nas relações internas e externas da Entidade.    

5.2 Equidade 

O tratamento a colaboradores, participantes, assistidos, patrocinadoras, membros dos 
órgãos estatutários, fornecedores e outros fundos de pensão deve ser igualitário e não 
discriminatório. 
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5.3 Prestação de Contas 

Os órgãos estatutários assumem responsabilidades sobre suas decisões na forma da 
legislação e Regimentos Internos, respondendo integralmente pelas consequências de seus 
atos e omissões que ocorrerem no exercício de seus mandatos.  

5.4 Responsabilidade Corporativa 

Traduzida no dever de zelar pela boa gestão do patrimônio da Fundação e dos planos de 
previdência por ela administrados, pelo clima de confiança nos relacionamentos internos e 
externos, pelo desenvolvimento e perenidade da Fundação e pelo cumprimento da sua 
função social e ambiental. 

6. ESTRUTURA DA ENTIDADE 

6.1. Estrutura dos Órgãos Estatutários 

É definida em lei e pelo Estatuto da Fundação Itaú Unibanco, compõe-se da seguinte forma: 
- Conselho Deliberativo;
- Conselho Fiscal;
- Diretoria-Executiva;
- Comitê de Planos; e
- Comitê de Auditoria.

Conselho Deliberativo: é o órgão de decisão e orientação superior da Fundação, composto 
por membros efetivos e respectivos suplentes, designados pelas patrocinadoras, pelos 
participantes ativos e assistidos. 

Conselho Fiscal: é o órgão de fiscalização das contas da Fundação, responsável por sua 
gestão econômico-financeira, composto por membros efetivos e respectivos suplentes, 
designados pelas patrocinadoras, pelos participantes ativos e assistidos. 
. 
Diretoria Executiva: é o órgão executivo e responsável pela administração da Fundação, 
composto por membros indicados pelas patrocinadoras. 

Comitê de Planos: cada plano ou grupo de planos de previdência possui um Comitê que 
analisa, recomenda e submete ao Conselho Deliberativo questões relativas aos planos, 
conforme definido no Estatuto. Cada Comitê conta com membros efetivos e respectivos 
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suplentes, indicados pelas patrocinadoras, pelos participantes ativos e assistidos. 

Comitê de Auditoria: é o órgão responsável pela supervisão dos processos de controles 
internos e de administração de riscos, das atividades da auditoria interna e das atividades das 
empresas de auditoria independente, composto por membros, designados pelo Conselho 
Deliberativo. 

Cada um desses órgãos tem suas competências, critérios de composição, vigências de 
mandatos e requisitos mínimos definidos no Estatuto da Fundação, na legislação vigente e 
suas regras de funcionamento estão previstas em Regimento Interno. 

6.2 Estrutura Operacional  

A estrutura operacional da Entidade é composta da seguinte forma: 

Diretor Presidente 

Responsável por convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, propor a convocação 
do Conselho Deliberativo, sempre que necessário, e receber citações. Na ausência do Diretor 
Presidente, as reuniões poderão ser presididas por um dos Diretores por ele indicado. 

Seguridade Controladoria Controle de Investimentos

Diretor 
Presidente 

Controles Internos e  
 Compliance 

Governança e 
Comunicação Institucional 

Pessoas e Cultura 
Organizacional 
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Pessoas e Cultura Organizacional 

Responsável por atuar com os gestores nos processos de recrutamento e seleção, 
treinamento, remuneração, performance e desenvolvimento dos colaboradores; bem como 
coordenar projetos e iniciativas para uso de novas metodologias/tecnologias de trabalho, com 
objetivo de colaborar para uma melhor experiência e eficiência dos processos de forma 
integrada. 

Controles Internos e Compliance 

Responsável por atuar na gestão, controle e monitoramento de riscos operacionais, que 
possam comprometer a Entidade, através de acompanhamento constante das exigências 
legais, visando identificar eventuais fragilidades e adequar os processos e controles internos 
necessários.  

Governança e Comunicação Institucional 

Responsável por coordenar as ações de Comunicação, divulgação das ações e marca da 
Entidade; realizar ações de relacionamento Institucional; comunicação integrada em todos os 
meios de comunicação, bem como controlar e monitorar o cumprimento das obrigações da 
agenda Institucional, garantindo prestação de contas aos órgãos estatutários; atendimento 
da supervisão permanente; e assegurar a conformidade legal dos atos praticados. 

Superintendência de Seguridade, área responsável pelas seguintes atividades: 

• Cadastro: Tratar o cadastro de participantes de forma centralizada para cumprimento
das obrigações legais alinhadas às regras da LGPD;

• Arrecadação: Conduzir o processo de arrecadação das contribuições dos participantes
ativos, autopatrocinados, assistidos e das patrocinadoras de acordo com os planos de
custeio e regulamentos dos planos de benefícios;

• Processamento Benefícios: Processar as concessões e os pagamentos dos benefícios
de acordo com as regras dos regulamentos dos planos;

• Relacionamento Participantes: Coordenar o atendimento em todos os canais de
comunicação/relacionamento e atuar na melhoria da experiencia dos participantes;

• Subsídios e Governança TI: Subsidiar com a documentação técnica os processos
judiciais e monitorar as demandas de tecnologia junto aos fornecedores; e 

• Suporte Atuarial: Coordenar os processos de avaliações atuariais, controlar e
monitorar a evolução dos passivos atuariais dos planos de acordo com as regras
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regulamentares e cumprimento das obrigações legais. 

Superintendência de Controladoria 

Responsável por coordenar os processos de gestão e fechamento contábil e fiscal, e 
cumprimento das obrigações acessórias de acordo com os prazos e exigências regulatórias; 
controlar as contas correntes, garantindo os limites dentro dos padrões estabelecido e 
controla o processo de liquidação e contabilização de pagamentos de Serviços de Terceiros; 
coordenar o processo de elaboração do orçamento administrativo anual, acompanhar e 
reportar a execução orçamentária, de acordo com as diretrizes e orientações dos órgãos 
estatutários  

Superintendência de Controle de Investimentos 

Responsável por monitorar e acompanhar a gestão dos ativos financeiros mobiliários e a 
gestão dos ativos imobiliários, em conformidade com as políticas de investimentos, bem 
como avaliar tempestivamente e de forma independente os riscos inerentes as operações 
com os ativos financeiros integrantes das carteiras de investimentos dos planos de 
benefícios.  

7. COMUNICAÇÃO
O Sistema de Comunicação que permeia a Governança da Fundação tem como premissas a
transparência, clareza, tempestividade e a qualidade das informações. Para isso, a Fundação
disponibiliza canais e materiais de comunicação que permitem aos participantes e assistidos,
entre outros públicos, o acesso às informações necessárias para que possam conhecer e
acompanhar as atividades.

8. CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
A contratação de terceiros é realizada visando os interesses da Entidade e seus objetivos. A
seleção de prestadores de serviço da Entidade é pautada em critérios definidos pela
qualidade e compatíveis com as necessidades da Entidade. As regras de contratação,
diretrizes e responsabilidades estão definidas na Política Corporativa das Contratações da
Fundação.

9. PROCESSOS E CONTROLES
Os processos e procedimentos da Fundação obedecem a padrões de transparência e
segurança, com o objetivo de assegurar que a gestão da Entidade seja feita de forma
responsável, em consonância com seus objetivos de longo prazo. Para que as atividades
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possam ser adequadamente monitoradas e visando conferir maior precisão à gestão da 
Fundação, são realizadas Auditorias internas e externas conforme legislação em vigor. 

Além disso, a entidade conta com a atuação do Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria e da 
Gerência de Controles Internos e Compliance, que têm o objetivo de identificar e monitorar 
continuamente os riscos inerentes aos seus processos, realizando os controles adequados ao 
porte e complexidade, de modo a garantir o cumprimento de seus objetivos em relação aos 
participantes, assistidos, patrocinadores e seus órgãos de gestão, de maneira adequada e 
tempestiva.  

10. APROVAÇÃO 
Esta Política foi aprovada pela Diretoria Executiva da Fundação Itaú Unibanco em 09.02.2021. 

11. CANAL DE DÚVIDAS E SUGESTÕES 
As dúvidas e sugestões relacionadas a esta Política e sua aplicação devem ser encaminhadas 
ao endereço eletrônico: fundacaoitauunibanco_governancainstitucional@itau-
unibanco.com.br com o assunto “Política de Governança Corporativa”.

12. RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO 

ETAPA NOME DA ÁREA 
Elaboração Gerência de Governança e Comunicação 
Aprovação Diretoria Executiva da Fundação Itaú Unibanco 

Previdência Complementar  
Órgão responsável Diretoria Executiva da Fundação Itaú Unibanco 

Previdência Complementar 
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